
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.748, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003

Cria o Programa Nacional de Estímulo ao
Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE,
acrescenta dispositivo à Lei nº 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 10. Para execução do PNPE, o Ministério do Trabalho e Emprego poderá
firmar convênios ou outros instrumentos de cooperação técnica com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, com organizações sem fins lucrativos e com organismos
internacionais.

Art. 11. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas
similares e congêneres ao previsto nesta Lei, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará
promover a articulação e a integração das ações dos respectivos programas.
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